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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 20221897

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico No 20221897 de

interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro de Preço para

futuras e eventuais aquisições de material médico hospitalar, conforme especificações

contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No

endereço www.comprasnet.gov.br, através do No 18972022, até o dia

23/01/2023, às 9h (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço

eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria Geral do Estado, em

Fortaleza, 05 de Janeiro de 2023. CARLOS ALBERTO COELHO LEITÃO -

PREGOEIRO

##ATO Cabanga Iate Clube –
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023

##TEX Objeto da licitação: Aquisição de Equipamentos e Materiais Esportivos. Início do rece-
bimento das propostas no dia 10 de janeiro de 2023 às 08h30min e final no dia 24 de janei-
ro de 2023 às 08h29min, através do site https://www.bbmnetlicitacoes.com.br. A abertura e
análise das propostas será no dia 24 de janeiro de 2023 às 08h30min. Informações do Edital
poderão ser obtidas pelo e-mail: eventos@cabanga.com.br, além do site https://cabanga.
com.br/ e na plataforma BBMnet.

##DAT Pernambuco, 10 de janeiro de 2023.
##ASS DELMIRO RODRIGO ANDRADE DA CRUZ GOUVEIA

##CAR COMODORO DO CABANGA IATE CLUBE DE PERNAMBUCO

Sindicato dos Farmacêuticos no Estado de São Paulo, CNPJ nº 62.448.543/0001-23, inscrição
no Ministério do Trabalho e Emprego nº 36232246, com sede na Capital do Estado de São Paulo,
Rua Barão de Itapetininga, 255, conjunto 304/305, CEP: 01042-001, por sua Presidente, com
fulcro no artigo 606 da CLT, TORNA PUBLICO e NOTIFICA em cumprimento ao disposto no
artigo 605 da CLT e 8º, inciso IV da CF/88, a todas as empresas que possuam trabalhadores
farmacêuticos empregados sobre o recolhimento da Contribuição Sindical/2023 filiados ou não
ao sindicato, à luz das alterações advindas com a Lei 13.467/2017.A Contribuição Sindical
tem previsão constitucional (art. 8º e 149 - CF/88) e seu recolhimento foi alterado pela Lei nº
13.467/2017, a qual modificou a forma dos descontos, exigindo autorização prévia e expressa
para sua cobrança. Frente à autorização, o ente empregador efetuará o desconto, cujo cálculo
deverá corresponder ao valor de um dia de trabalho (1/30) da remuneração integral (gratificações,
prêmios, adicionais, comissões ou outra vantagens pagas a quaisquer títulos) do mês de MARÇO
DO ANO DE 2023, conforme artigo 580, Inciso I da CLT e será descontada até o dia 31/03/2021 e
recolhida à Caixa Econômica Federal em GRCSU (Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical
Urbana) que contenha o código sindical nº 000.012.183.86270-1 até o dia 30/04/2023, para repasse
aos destinatários, nos moldes da Portaria 186/2014 do MTE. Os farmacêuticos autônomos devem
recolher o imposto diretamente na Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 251,00 (duzentos e
cinquenta e um reais), (Agência 0689 - conta nº 003.00415008-4) conforme estabelece o artigo 579
da CLT. Os comprovantes do recolhimento e relação dos empregados deverão ser encaminhados
ao sindicato, na forma do artigo 583 § 2º da CLT e da Nota Técnica SRT/TEM nº. 202/2019. O
não recolhimento até o dia 30/04/2023 importará em multa de 10% (dez por cento) nos 30 (trinta)
primeiros dias com adicional de 2% (dois por cento) por mês subsequente de atraso, além de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, nos termo do art. 600 da NCLT.
São Paulo, 10 de janeiro de 2023. Renata Tereza Gonçalves Pereira - Presidente.

A Oi (Telemar Norte Leste S/A), em Recuperação Judicial, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo
Comutado (STFC) na modalidade local na Região I do Plano Geral de Outorgas - PGO (exceto no
Setor 3), comunica ao público em geral os novos valores máximos de Assinatura do Plano Alternativo
de Serviço número 162 (Fixo Controle NRES) na ANATEL. A vigência dos novos valores será a partir do dia 10
de fevereiro de 2023.

Estados Assinatura Oi Fixo Controle
Franq. 10.000 Min. NRES

Oi Fixo Controle
Franq. 400 Min. NRES

Oi Fixo Controle
Internet sem Limites NRES

AL R$ 31,90 R$ 53,59 R$ 70,54 R$ 63,81
AM R$ 30,12 R$ 50,62 R$ 66,64 R$ 60,28
AP R$ 37,68 R$ 63,33 R$ 83,36 R$ 75,41
BA R$ 31,03 R$ 52,15 R$ 68,65 R$ 62,10
CE R$ 32,33 R$ 54,29 R$ 71,46 R$ 64,66
ES R$ 31,99 R$ 53,75 R$ 70,76 R$ 64,00
MA R$ 31,48 R$ 52,90 R$ 69,64 R$ 63,01
MG R$ 32,41 R$ 54,41 R$ 71,65 R$ 64,83
PA R$ 29,74 R$ 49,98 R$ 65,80 R$ 59,52
PB R$ 30,90 R$ 51,94 R$ 68,39 R$ 61,86
PE R$ 31,04 R$ 52,16 R$ 68,63 R$ 62,11
PI R$ 32,38 R$ 54,44 R$ 71,66 R$ 64,83
RJ R$ 33,22 R$ 55,81 R$ 73,47 R$ 66,46
RN R$ 31,49 R$ 52,90 R$ 69,63 R$ 63,00
RR R$ 31,99 R$ 53,75 R$ 70,76 R$ 64,00
SE R$ 31,49 R$ 51,39 R$ 69,63 R$ 63,00

Observações:
1) Valores em reais, com tributos inclusos;
2) Os demais valores dos planos acima não divulgados nesse comunicado, permanecem inalterados. Qualquer
alteração será previamente divulgada;
3) Caso haja ajuste na tributação será comunicado ao cliente.

Comunicado oi aos clientes

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS EMPREGADOS
DA EMPRESA R.R.GUTIERREZ PNEUS E ACESSORIOS LTDA.- Pelo presente edital, o SINDICATO
DOS COMERCIÁRIOS DE SÃO PAULO, representado por seu Presidente Ricardo Patah, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, CONVOCA os comerciários da empresa R.R. Gutierrez
Pneus e Acessorios Ltda, CNPJ nº 06.985.762/0001-70, 06.985.762/0002-51, 06.985.762/0003-
32, 06.985.762/0005-02, 06.985.762/0006-85 e 06.985.762/0007-66, filiados ou não à entidade,
para comparecerem a Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 14/01/2023, das
15h00h às 16h00h, na Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 5441, Mandaqui, São Paulo/SP,
CEP: 02413-000, com o objetivo de deliberarem através de votação, proposta de acordo coletivo
de trabalho de pagamento de comissões e outras cláusulas. São Paulo/SP, 09 de janeiro de 2023.
Ricardo Patah - Presidente.

PARSCH HOLDING S.A.
CNPJ/ME 13.491.862/0001-06 - NIRE 35.300.392.019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados os acionistas da Parsch Holding S.A. para se reunirem na sede social da
Companhia, localizada na Cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na Rua Iracema Lucas,
450, Distrito Industrial, CEP 13280-000, no dia 25 de janeiro às 10 horas, para deliberar sobre a
seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas da administração, examinar, discutir e votar as
demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31/12/2021; e (ii) ratificar os atos
praticados pelos administradores e ratificar a remuneração global dos administradores para o
exercício de 2022. Vinhedo, 10 de janeiro de 2023. Ricardo Paulo Lerner - Diretor Presidente.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DIADEMA
SECRETARIA DE OBRAS – SO
Acha-se aberta a seguinte licitação:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº01/2023 – PC: 0434/22 – OBJETO: Registro
de Preços para a Prestação de Serviços de Manutenção em Coberturas
de Próprios Municipais e em Prédios Locados e/ou Conveniados, com
Fornecimento de Materiais e Mão de Obra. Os recursos financeiros para
cobrir as despesas da contratação são oriundos do Tesouro Municipal.A pasta
contendo o edital e seus anexos estarão disponíveis pela internet no site https://
portal.diadema.sp.gov.br/licitacoes/ (Compras Públicas /Consulta de Editais
e Atas) ou poderá ser retirada pessoalmente de segunda a sexta-feira, das
10hs às 16hs, na Secretaria de Obras, sito àAv. Dr. Ulysses Guimarães, 3269
– Vl. Nogueira, Diadema, mediante a apresentação de um disco compacto
DVD-R (recordable) para cópia do arquivo. Abertura 13 de fevereiro de 2023,
às 09:00 horas no local supracitado. Informações de 2ª a 6ª feira, das 9hs às
13hs e das 14hs às 17hs, no endereço acima ou pelos tels: 4072-9227 e 9226
ou no endereço eletrônico: licitacao.obras@diadema.sp.gov.br.

Citação para reclamação de
dependência sob G. L.

c.119.§39M

N. 0 do documento
PL22A0276SJ

Commonwealth de Massachusetts
Tribunal de Julgamento

Tribunal de Família e Sucessões

Ketly Eduarda Alves Rodrigues, Requerente
Contra

Carlos Roberto De Souza Rodriguez, Réu “Pai Um”
Se for o caso: Réu “Pai Dois

Tribunal de Família e Sucessões
de Plymouth

Ao Réu acima mencionado:

O senhor é ordenado a comparecer à Tribunal de Família e Sucessões de Plymouth para uma
audiência sobre esta Queixa por Dependência de acordo com o G. L. c. 119, §39M.

Informações sobre a audiência:

Julgamento, 10 minutos, não contestado
Data: 19/01/2023
Horário: 14:00
Local: Ir para Zoom.usou ligar para 646 828 7666, ID# 1614017713

O senhor é por este meio intimado e obrigado a servir:
Daniel A Rojas, Esq.

cujo endereço é:
Georges Cote Law
235 Marginal St
Chelsea, MA 02150

a sua resposta, se houver, à reclamação que lhe é apresentada, no prazo de 7 dias após a
notificação desta citação, excluindo o dia da citação. Você também é obrigado a apresentar a sua
resposta à queixa no escritório do Registo deste Tribunal no Tribunal de Família e Sucessões de
Plymouth, ou antes da notificação ao requerente ou ao advogado do requerente, se representado
por um advogado, ou dentro de um prazo razoável depois disso.

TESTEMUNHO, Honorável Edward G Boyle, Primeiro Juiz deste Tribunal.
Data: 3 de Janeiro de 2023

CJP 36 (12/5/19)
[SIGNATURE]

Registo de sucessões

Citação para reclamação
de dependência sob G. L.

c. 119, § 39M

N.º do documento

ES22A0329SJ

Commonwealth de Massachusetts
Tribunal de Julgamento

Tribunal de Família e Sucessões

Natalia Rocha De Jesus, Requerente
Contra

Jurandir Pires Da Silva, Réu “Pai Um”
Se for o caso: Réu “Pai Dois”

Tribunal de Família e Sucessões
de Essex

Ao Réu acima mencionado:

O senhor é ordenado a comparecer à Tribunal de Família e Sucessões de Essex para uma
audiência sobre esta Queixa por Dependência de acordo com o G. L. c. 119,§ 39M.

Informações sobre a audiência:

Moção
Data: 21/02/2023
Horário: 08:30h
Local: 36 Federal Street, Salem
36 Federal Street

Salem, MA 01970

O senhor é por este meio intimado e obrigado a servir:
Daniel A Rojas, Esq.

cujo endereço é:
Georges Cote Law
235 Marginal St
Chelsea, MA 02150

a sua resposta, se houver, à reclamação que lhe é apresentada, no prazo de 7 dias após a
notificação desta citação, excluindo o dia da citação. Você também é obrigado a apresentar a sua
resposta à queixa no escritório do Registo deste Tribunal no Tribunal de Família e Sucessões
de Essex, ou antes da notificação ao requerente ou ao advogado do requerente, se representado
por um advogado, ou dentro de um prazo razoável depois disso.

TESTEMUNHO, Honorável Frances M. Giordano, Primeira Juíza desta Corte.
Data: 29 de Dezembro de 2022

CJP 36 (12/5/19)
[SIGNATURE]

Registo de sucessões

Estado de Massachusetts
Juízo de Primeira Instância

Vara de Famílias e Sucessões

Divisa de Essex Nº do Processo ES22A0373SJ

Intimação por Publicação

Jeanderson Fiorvante, Autor(s)

vs.

Alessandra Silva Fiorvante, Réu(s)

Ao(s) réu(s) acima mencionado(s): Alessandra Silva Fiorvante

Uma Reclamação foi apresentada a este Tribunal pelo Autor, Jeanderson Fiorvante, solicitando
que o Tribunal prossiga adiante com estes pedidos conforme julgar que assim sejem atendidas em
relação a Reclamação por Dependência da criança menor de idade, Stephany Isabel Fioravante.

É requerido o envio de sua resposta até 14 de Março de 2023 ao autor,
Jeanderson Fioravante, cujo endereço é 56 Ward St., Salem, MA 01970.

Caso não cumpra, o tribunal irá prosseguir adiante com a audiencia e a adjudicação desta ação.
É também requerido que você registre uma cópia de sua resposta no escritório de Registros deste
Tribunal em 36 Federal Street Salem, MA 01970.

Testemunha, Meritíssimo Francis Giordano, Primeiro Juiz deste Tribunal em Essex, neste dia 29 de
Dezembro de 2022.

[ASSINATURA]
Oficial da Vara de Família e Sucessões

Estado de Massachusetts
Juízo de Primeira Instância

Vara de Famílias e Sucessões

Divisa de Essex Nº do Processo ES22A0173SJ

Intimação por Publicação

Ademir Rosa, Autor(s)

vs.

Fernanda Lima Fernandes, Réu(s)

Ao(s) réu(s) acima mencionado(s): Fernanda Lima Fernandes

Uma Reclamação foi apresentada a este Tribunal pelo Autor, Ademire Rosa, solicitando que o
Tribunal prossiga adiante com estes pedidos conforme julgar que assim sejem atendidas em relação
a Reclamação por Dependência da criança menor de idade, Larissa lsabelly Fernandes Rosa.

É requerido o envio de sua resposta até 14 de Março de 2023 ao autor,
Jeanderson Fioravante, cujo endereço é 390 Cabot St. Apt 1, Beverly, MA 01915.

Caso não cumpra, o tribunal irá prosseguir adiante com a audiencia e a adjudicação desta ação.
É também requerido que você registre uma cópia de sua resposta no escritório de Registros deste
Tribunal em 36 Federal Street Salem, MA 01970.

Testemunha, Meritíssimo Francis Giordano, Primeiro Juiz deste Tribunal em Essex, neste dia 29 de
Dezembro de 2022.

[ASSINATURA]
Oficial da Vara de Família e Sucessões

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cotia torna público p/ conhecimento dos
interessados que na sala de Licitações do Depto de Compras e Licitações,
sito à Estrada Boa Vista, 575 Condomínio Boa Vista – Galpão 11 e 12 - Jd.
Atalaia – Cotia/SP, Rod. Raposo Tavares nº 36.720, que será realizada em
ato público a licitação descrita abaixo:
1) PA nº 08.458/2022. PP nº 01/2023. às 09:30 horas do dia 25/01/2023.
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Empresa fornecimento
de Insumos Odontológicos.
a) Dr. Magno Sauter – Secretário Municipal de Saúde
O edital já está disponível para a retirada dos interessados, através do
sitio da Prefeitura Municipal de Cotia, www.cotia.sp.gov.br/editais-cotia/ ou
pessoalmente no prédio da Secretaria Municipal de Licitações e Logística,
no mesmo endereço acima.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA

PREFEITURAMUNICIPAL DE IACRI
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2023

O Prefeito Municipal de Iacri torna público que se encontra aberta no Setor de Compras o
Edital nº 001/2023 da Chamada Pública nº 001/2023 – Processo nº 001/2023, objetivando

a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. O Edital Minucioso bem
como outras informações poderão ser obtidas no Setor de Compras desta Prefeitura no horário de
expediente, das 08h às 11h e das 13h às 17h, de segunda à sexta-feira. Informações à distância
serão fornecidas pelos fones (14) 3489-8509/8525 ou pelo site www.iacri.sp.gov.br. A presente
licitação realizar-se-á no dia 24/01/2023, às 09:00 horas.

Iacri, 09 de janeiro de 2023.
Carlos Alberto Freire–Prefeito Municipal

EQUATORIAL ENERGIA S.A.
CNPJ/ME nº 03.220.438/0001-73

Companhia Aberta
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 2022
1. DATA, LOCAL E HORA: Aos 30 dias do mês de dezembro de 2022, às 09 horas, na
sede da Equatorial Energia S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Luís, Estado do
Maranhão, na AlamedaA, Quadra SQS, nº 100, sala 31, Loteamento Quitandinha, Altos
do Calhau, CEP 65.070-900. 2. CONvOCAÇÃO: Convocação dispensada, tendo em
vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração em
exercício, nos termos do artigo 16, parágrafo 4º, do estatuto social da Companhia.
3. PRESENÇA: Presentes por videoconferência, em conformidade com o artigo 16,
parágrafo 6º do estatuto social da Companhia, os seguintes membros do Conselho:
Carlos Augusto Leone Piani, Guilherme Mexias Aché, Paulo Jerônimo Bandeira de
Mello Pedrosa, Luís Henrique deMoura Gonçalves, Tania Sztamfater Chocolat, Eduardo
Haiama, Tiago deAlmeida Noel e Karla Bertocco Trindade.4. MESA: Presidente: Carlos
Augusto Leone Piani Secretário: José Silva Sobral Neto. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar
sobre a: (i) aprovação, nos termos da alínea (u) do artigo 17 do estatuto social da
Companhia, (a) da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em
ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única,
para distribuição pública, destinada exclusivamente a investidores profissionais, da
CELG Distribuição S.A.- CELG D (“CELG D”), o valor total de R$ 7.000.000.000,00 (sete
bilhões de reais), na data de emissão (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a
ser formalizada por meio da celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª
(Segunda) Emissão de Debêntures Simples,Não Conversíveis em Ações, da Espécie
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, Para Distribuição
Pública, Registrada sob o Rito Automático, Destinada a Investidores Profissionais, da
CELG Distribuição S.A.- CELG D” (“Escritura de Emissão”), as quais serão objeto de
distribuição pública, destinada exclusivamente a investidores profissionais, conforme
definidos no artigo 11 da Resolução CVM n.º 30, de 11 de maio de 2021, conforme em
vigor (“Resolução CVM 30”), nos termos do artigo 26 da Resolução da CVM nº 160, de
13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”) e das demais disposições legais
regulamentares aplicáveis (“Oferta”); e (b) da celebração, pela CELG D, de todos os
documentos necessários à implementação, formalização e efetivação da Emissão e da
Oferta, incluindo, mas sem limitação, a Escritura de Emissão e o “Contrato de Contrato
de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme
de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição
Pública, Registrada sob o Rito Automático, Destinada a Investidores Profissionais, da
2ª (Segunda) Emissão da CELG Distribuição S.A. - CELG D”, a ser celebrado entre a
CELG D, a Companhia e as instituições integrantes do sistema de distribuição de
valores mobiliários a serem contratadas no âmbito da Emissão (“Contrato de
Distribuição”); (ii) aprovação, nos termos da alínea (q) do artigo 17 do estatuto social
da Companhia, da outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória, na forma de
fiança, em favor dos titulares das Debêntures a serem emitidas no âmbito Emissão
(“Fiança”); (iii) autorização para que os diretores da Companhia e/ou procuradores da
Companhia pratiquem todos e quaisquer atos, bem como firmem todos e quaisquer
documentos necessários à outorga da Fiança e à realização da Oferta; e (iv) ratificação
de todos e quaisquer atos até então adotados pelos diretores da Companhia e/ou por
procuradores da Companhia para a outorga da Fiança e a realização da Oferta.
6. DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão da matéria constante na ordem do dia,
os membros do Conselho de Administração decidiram, por unanimidade de votos, sem
ressalvas: (i) a aprovação: (a) da realização da Emissão e da Oferta, cujas condições e
características serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissão e do
Contrato de Distribuição, com as seguintes principais características: 7.000.000 (sete
milhões) de Debêntures a serem emitidas no âmbito da Oferta, com valor nominal
unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), na data de emissão a ser
prevista na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”), vencendo-se as Debêntures em
3 (três) anos, contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento”), ressalvadas as
hipóteses de liquidação antecipada da totalidade das Debêntures em razão da
ocorrência de seu resgate antecipado, oferta de resgate antecipado e/ou do vencimento
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures a serem previstas na Escritura
de Emissão, sendo certo que o Valor Nominal Unitário das Debêntures não será
atualizado monetariamente e que sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros
remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das
taxas médias diárias do DI – Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”,
expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão
B3 (“Taxa DI” e “B3”, respectivamente), acrescida de spread (sobretaxa) de 1,50% (um
inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Úteis (“Remuneração”), calculada de forma exponencial e cumulativa pro
rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização
(conforme definido na Escritura de Emissão) ou a Data de Pagamento da Remuneração
(conforme definido na Escritura de Emissão) imediatamente anterior, conforme o caso,
até a data do efetivo pagamento, de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de
Emissão; e (b) da celebração, pela CELG D, de todos os documentos necessários à
implementação, formalização e efetivação da Emissão e da Oferta, incluindo, sem
limitação, a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição e seus respectivos
aditamentos, se for o caso; (ii) a aprovação da prestação, pela Companhia, da Fiança
em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas (a) as obrigações relativas
ao pontual e integral pagamento, pela CELG D, do Valor Nominal Unitário das
Debêntures, da Remuneração, dos Encargos Moratórios (conforme definido na
Escritura de Emissão) e dos demais encargos, relativos às Debêntures, quando
devidos, seja na data de pagamento ou em decorrência de vencimento antecipado das
obrigações decorrentes das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão;
(b) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas pela
CELG D nos termos das Debêntures, incluindo obrigações de pagar honorários,
despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as
obrigações relativas ao Banco Liquidante (conforme definido na Escritura de Emissão),
ao Escriturador (conforme definido na Escritura de Emissão), à B3, aoAgente Fiduciário
(conforme definido na Escritura de Emissão) e demais prestadores de serviço
envolvidos na Emissão; e (iii) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer
importância que o Agente Fiduciário e/ou os titulares das Debêntures venham a
desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou
excussão das garantias, bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou
extrajudiciais incidentes sobre a excussão de tais garantias (“Obrigações Garantidas”),
obrigando-se, na qualidade de fiadora e principal pagadora, solidariamente responsável
com a CELG D, em caráter irrevogável e irretratável, pelas Obrigações Garantidas, com
renúncia expressa aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de
qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 821, 824, 827,
834, 835, 837, 838 e 839 todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em
vigor (“Código Civil”), e artigos 130, inciso II, e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de
2015, conforme em vigor (“Código de Processo Civil”), sendo certo que as obrigações
assumidas pela Companhia na Fiança vigorarão até a quitação integral das Obrigações
Garantidas; e (iii) autorizar aos diretores da Companhia e/ou procuradores da
Companhia a (a) praticarem todos os atos e firmarem todos e quaisquer documentos
necessários à outorga da Fiança e à realização da Oferta, incluindo, mas não se
limitando à celebração da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição, bem
como de quaisquer aditamentos, procurações, formulários, cartas, declarações e
notificações, nos termos e para os fins deste item; e (b) praticarem todos e quaisquer
atos relacionados à publicação e ao registro dos documentos de natureza societária
perante os órgãos competentes, incluindo providências junto à junta comercial
competente ou quaisquer outras autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária
a adoção de quaisquer medidas para a implementação e formalização das deliberações
acima, especialmente para a realização da Emissão, com a respectiva outorga da
Fiança; e (iv) ratificar todos e quaisquer até então adotados pelos diretores da
Companhia e/ou por procuradores da Companhia para a outorga da Fiança e a
realização da Oferta. 7. ENCERRAMENTO E LAvRATURA DA ATA: Nada mais
havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como
ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à
lavratura da presente ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada
pelo Secretário da Mesa e pelo Presidente da Mesa, por si, na qualidade de Presidente
da Mesa e membro do Conselho de Administração, e em representação dos demais
membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 16, parágrafo 6º, do
Estatuto Social da Companhia. CERTIDÃO. Confere com o original, lavrado em livro
próprio. São Luís, 30 de dezembro de 2022.Mesa: José Silva Sobral Neto - Secretário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
O MUNICÍPIO DE ARARAS torna público para conhecimento dos interessados que se encontra
aberto no Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Administração, as seguintes
licitações:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 – Contratação de empresa especializada para locação de
impressoras emáquinas copiadoras para atender as demandas de todos os setores e departamentos
que compõem a Secretaria da Educação da Prefeitura Municipal de Araras.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 8h do dia 24 de janeiro de 2023.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 8h30min do dia 24 de janeiro de 2023.
TEMPO DE DISPUTA: 02 minutos, acrescido do tempo aleatório que pode variar de 00:00:01 (um
segundo) à 00:30:00 (trinta minutos), determinado pelo sistema.
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 – Contratação de empresa especializada para obras e serviços
de engenharia para conclusão da Escola de Campo – Bairro Elihu Root, Municipio de Araras.
Data Limite para apresentação dos envelopes de HABILITAÇÃO e PROPOSTA: 27 de janeiro de
2023, até as 9h.
Local para entrega dos envelopes e sessão pública: Departamento de Compras, situado na Rua
Pedro Álvares Cabral , n° 83, Centro, Araras – SP
A pasta contendo os editais e anexos estarão à disposição para leitura e retirada no site
www.araras.sp.gov.br ou no Departamento de Compras, situada na Rua Pedro Alvares Cabral n° 83
centro, em dias úteis no horário das 09:00 às 16:00 horas.
Todas as informações poderão ser obtidas no órgão supra ou telefone/fax (19) 3547-3107 ou e-mail
compras@araras.sp.gov.br.

Araras, 09 de janeiro de 2023.
JONAS ALVES ARAÚJO FILHO

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
EXTRATO DE DECISÃO DE PROPOSTA

Processo Licitatório nº 128/2022 - Tomada de Preços nº 013/2022
AComissão de Julgamento de Licitações daPrefeituraMunicipal deQuatá comunica a todos

os interessados do Tomada de Preços nº 013/2022, Processo Licitatório nº 128/2022, destinado
à contratação de empresa para recapeamento asfáltico em ruas municipais, com fornecimento
de materiais, equipamentos e mão de obra, que declarou CLASSIFICADAS as propostas das
Licitantes habilitadas, ou seja: em 1º lugar a empresa GOS SERVIÇOS & PROJETOS LTDA com
preço de total de R$ 294.644,58 (duzentos e noventa e quatro mil, seiscentos e quarenta e quatro
reais e cinquenta e oito centavos). O critério para a classificação da proposta foi o de menor
preço, após verificada a sua compatibilidade com a planilha orçamentaria. Em prosseguimento,
e considerando a ausência do representante legal da empresa participante, foi determinada a
publicação do resultado do julgamento da proposta da empresa, ficando concedido o prazo de 05
(cinco) dias úteis para apresentação de eventuais recursos contra a classificação da proposta, nos
termos do artigo 109, inciso I, letra “b”, da Lei 8.666/93. Comunique-se a decisão as empresas
interessadas e publique-se. Int. Cumpra-se. Quatá-SP, em 09 de janeiro 2023.

Sonia Aparecida Castro Souza - Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações


